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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PER]ÚANENTE DE LICITAÇÃO

Gf,STÃO 2021/2024 fr
RECIBO DE ENTREGA

AVISO-EDITAL-PROPOSTA DE PREÇOS

COMPRA DIRETA
(Dispensa de Licitação: Fund: inc. II, do Art.75, da Lei n.14.13312021)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.. lOO/2024
DrspENsA DE LrCrrAÇÃO DE N".019/2024.

Recebi da Comissão de Compras - CC do MUNICÍPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, cópia do Fiital de Proposta de Preços contendo todos os seus Anexos,
referente a dispensa de licitação com Íirndamento no inc. lI, do Art. 75, da Lei n' 14.133/2021 e Art. lo
do Decreto Municipal n.243lGAB IPMR" de 0310112024

Rondolândia - MT, _ de Março de 2024

Ass inatura do rece bedor
Nome por extenso

Carimbo Padronizado do CNPJ

Telefone:

))

Pessoa para contato:

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n". Centro. Rondoldndia-Malo Grosso-www.rondolandia.mt.qov.br
Cep:78.33tt-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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IDENTIFICAÇÀO DA EMPRESA:
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AVISO.EDIT A DE PRECO
COMPRA DIRETA

(Lei 14.133 12021 e Decreto n. 24312024'1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N' IOO/2024

DISeENSA DE LICITAÇÃo pB N'019/2024
PROPONENTE:

CNPJ/CPF: TEL:
ENDEREÇO:

BAIRRO:
CIDADE:
E-MAIL:

NO

TJF:

TORNA-SE PUBLICO que a Prefeitura Municipal de Rondolândia por meio do Departamento de Licitação,
realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso
II, daLein.l4.l33l202l e do Decreto Municipal n.243/GAB/PIVÍR" de 03 de Janeiro de2024 e demais legislação

aplicável

I - Das condições gerais da Dispensa de Licitação

1. I - O prazo para apresentação da proposta é de 03 (três) dias úteis, contados da publicação.

1.2 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

1.3 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.

1.4 - A apresentação de proposta não pressupõe que a licitação seú adjudicadaao proponente e/ou objeto de

contratação.

1.5 - Caso d emprcso apresente proposta deverd encaminhar junto à esta copias: Contrato Social,
Comprovanle de Inscriçíio e de Situaçiio Cadastral *CNPJ", certidões: Relativos u TribuÍos Federais e à
Dívida Atíva da Anião, Cenidão Estadual, Certidão Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

1.6 - As microempresas ou empres:rs de pequeno porte para se utilizarem dos beneficios introduzidos pela Lei
Conrplementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei ComplementaÍ de n'09/2010 (Lei Geral Municipal),
deverão apresentar Documentação comprovando sua condição de ME e/ou EPP, jtrntamente com os documentos
relacionados no Item 1.5.

1.7 O objeto não será adjudicado ao proponente, se verificado o descumprimento das condições de contratação.
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame e/ou a futura contratação.
mediante a consulta aos cadastros que trata o item 8.2 do Termo de Referência.

1.8 Constatada a existência de sanção, o fomecedor seú repulado inabilitado, por falta de condição de
participação.

1.9 - A Proposta de Preço podená ser encaminhada via c-mail institucional:

lícitacao.rondolandia@gmail.com no período de até 03 (três) dias úteis, contados da publicação do Aviso no
sitio eletrônico do Município no endereço www.rondolandia.mt.gov.br

1.10 A apresentação da proposta implica. obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, integrante deste Aviso/Edital, assumindo o proponente o

compromisso com os termos da contratação adequadas à perfeita execução contratual.
Av. Josna Álves de oliveira, s/no, Cenlro, Rondolândia-Msto Grosso-www.rondolqndia.mt.gov.br
Cep:78.j38-000 - Tel; (66) 3542-t 177
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l.ll O proponente declararq na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorràrcias posteriores; b) que está ciente e concorda com as

condições contidas neste Aviso/Edital de Contratação Direta e seus anexos; c) que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da
Lei no 8.2131911. c) que não empregâ menor de l8 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos termos do artigo 7o, XXXIII, da
Constituição.

1.12 A prestação de declaração falsa em relação aos condicionantes que trata o item l.ll sujeitará a rescisão
unilateral da contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

1.13. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisição
que preencherem as condições deste Edital/Aviso de Contratação Direta, exceto: a) pessoa fisica ou jurídica que

mantenha vínculo de natureza técnica comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau: b) pessoa fisica oujurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista: c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta ou com o direito de licitar e contratar com a

Administração Pública suspenso ou que por esta teúam sido declaradas inidôneas: d) pessoa jurídica
concordatárias, que estejam em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e) Empresas que estejam reunidas em consórcio e seja

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição e Estrangeiras que

não tenham representação ou filial no País; f1 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP.
atuando nessa condição; c) sociedades cooperativas.

1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e
documentação.

I .15. A proposta de preços deverá conter: a) o preço unitrírio e total por item; b) o valor global da proposta deverá
ser expresso em moeda corrente nacional. em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de

divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas. seguro, transporte/entrega e quaisquer outras
que lorem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta frme e precisa, sem altemativas de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

1.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer
título, devendo os fomecimentos prestados ao Município sem ônus adicional.

1.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejaÍn
omissas ou apresentareÍn irregularidades, ou del'eitos cap.ves de dificultar o julgamento.

l.l8 Da contratação

l.l9 A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realização, e será
firmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

1.20 O adjudicaüírio terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste EditaUAviso de Contratação Direta.

Av. Joana Álves de oliveira, s/n". Centro, Rondolôrulia-Mato Gros.ço-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:7\.j38-000 - Tel: (66) 3542-l 177
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l.2l O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme consta no Termo de Referência.

1.22 O prazo é prorrogável, atendidas as circunstâncias e condições. igualmente, estabelecida no Termo de

Referência, parte integrante deste Edital/Aviso de Contratação Direta.

1.23 - Da Aquisiçâo e Pagamento

1.24 A forma da Prestação de Serviço seú mensal, após a contratação e conforme previsto no Termo de

Referência.

1.25 O pagamento do valor devido pela aquisição do produto objeto da licitação será efetuado em até 20 (vinte)
dias posteriores a data de entrega do mesmo e após a liquidação da despesa com a apresentação da Nota Fiscal e

ou Recibo de fornecimento que deverá ser certiÍicada pela Secretaria requisitante e encaminhada para pagamento,
conforme determinação da SEMFAZ.

1.26 Disposições gerais

1.27 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

1.28 As norÍnas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a seguraÍlça da contratação.

1.29 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo:

1.29.1 ANEXO I - Termo de Referência;

1.30 DESCRIÇÃ0 DoS OBJETOS: "Contratação de Empresa Especializada em Prestação de

Serviços de Hospedagem em Casa de Apoio pârâ Pacientes em Tratamento fora do

Município com Apoio e Transporte incluso conforme demanda da Secretaria de Saúde de

Rondolândia-MT."

Áv. Joanq Alves de oliveirs, s/no, Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rorulolqndia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177

Item Und Quant EspeciÍicação Valor Unit. Valor Total
0l DIARTA 220 SERVICO DE HOSPEDAGEM . EM CASA DE

APOIO, PARA PACIENTES EM TRATAMENTO
FORA DE DOMICILIO. 4 ALIMENTACAO
DIARIA, COM APOIO DE TRANSPORTE

INCLUSO.

CONDIÇÔES NECESSARIAS SOLICMADAS
PARA OS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM/DIÁRIA
DE 24 HORAS A PARTIR DA ENTRADA DO
PACIENTE INDEPENDENTE DE HORÁRIO; COM
CAFE DA MANHÃ E JANTAR:

BUSCAR E LEVAR ATE A RODOYúRIA E

AEROPORTO COM VEÍCULO PRÓPRIO E

CONSERVADO CONFORME A NECESSIDADE
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Rondolândia - MT. 05 de Março de 2024.
Local e Data

1.31 Valor total da proposta: RS

Freire

Av. Joqna Áh,es de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandiamt.eov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l I 77
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DE CADA PACIEN'IE;

TRANSPoRTE (DA rNsrmlçÃo
CONTRATADA ATE O LOCAL DE

TRATAMENTo,IDA E VoLTA, EM CoNDIÇÕES
DE cnEcADA DE No uÍturrao 15 (euINZE)
MrNUTos DE ANTECEoÊt{cla po noRÁRto
AGENDADO AO DESTINO); TRANSPORTE
APROPRIADO CONFORME NECESSIDADE DE
CADA PACIENTE;

AMBIENTE LIMPO E AREIADO lCOrvr ÁCUa
TRATADA" ENERGTA ELÉTRICA, BOAS
CONDIÇÕES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO);
ALAS SEPARADAS: QUARTO FEMININO E

QUARTO MASCULTNO TODOS COM
VENTILADORES OU AR-CONDICIONADO
CONTINUAMENTE CONFORME NECESSIDADE;
DISPONIBILIZAR DE TIM QUANTMATIVO
MÍNIMo DE ROUPAS DE CAMA, PARA USo DE

PACIENTES E DOS ACOMPANHANTES QUE,
PORYENTURA OU EM BITABRCÊNCTA, NÃO
ESTEJAIVI, PORTANTO, TAIS OBJETOS,

OBSERVANDO QUE QUALQUER TIPO DE

ROUPAS DE CAMA E BANHO FORNECIDOS E

USADOS POR PACIENTES DEVEM ESTAR
TOTALMENTE ESTERILZADAS; REFEIÓRIO
AREJADO.

- oFERECER QUATRO REFErÇÔES OúnreS
(CAFE DA MANHA, ALMOÇO, LANCHE DA
TARDE E JANTAR) DE BOA QUALIDADE;
DEMAIS EXIGENCIAS ESTAO DESCRITAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA.

Valor Total

Taiane
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1. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATaÇÃO (art. 6o, XXIII, 3(ai" e "i" da Lei n.

14.133t202t).

1.1 A presente contratação destina-se a Aquisição de serviço de hospedagem - em casa de apoio,

para pacientes em tratamento fora de domicilio - TFD, com alimentação e apoio de transporte

incluso, conforme demanda da secretaria de saúde de Rondolândia, conforme nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CODIGO ESPECIFICAÇAO UND QUANT V. UNITARIO V. TOTAL
00025585 SERVICO DE HOSPEDAGEM - EM

CASA DE APOIO, PARA
PACIENTES EM TRATAMENTO
FORA DE DOMICILIO, 4

ALIME}i-I]ACAO DIARIA, COM
APOIO DE TRANSPORTE INCLUSO.

collolçôrs NECESSARIAS
SOLICITADAS PARA OS SERVIÇOS

DE HosPEDacpurorÁRrt DE 24

HORAS A PARTIR DA ENTRADA
DO PACIENTE INDEPENDENTE DE
nonÁruo; coM cAFE oa uaNuÃ
E JANTAR:

BUSCAR E LEVAR ATE A
RooovrÁRrR E AERoPoRTo coM
wÍculo PRoPRro E

CONSERVADO CONFORME A
NECESSIDADE DE CADA
PACIENTE;

TRANSPoRTE (DA rNsrrrurçÃo
CONTRATADA ATE O LOCAL DE

TRATAMENTO, IDA E VOLTA, EM
coNotçôes DE cHEGADA DE No
TVTÍI'UUO 15 (QUINZE) MINT,TOS DE
evrscpoÊNch Do uonÁp.ro
AGENDADO AO DESTTNO);

TRANSPORTE APROPRIADO
CONFORME NECESSIDADE DE
CADA PACIENTE;

AMBIENTE LIMPO E AREJADO
lcou Ácua TRATADA, ENERcTA
ELETRICA, BOAS CONDIÇOES DE
LTMPEZA E coxssRvaÇÃo);
ALAS SEPARADAS: QUARTO
FEMININO E QUARTO
MASCULINO TODOS COM
VENTILADORES OU AR-

DIARIA 220 95.00 RS 20.900.00

LSecretorio Municipal de 9aúde, Rua Rio Modeirinho, 572, Colina Verde - CEP 78.380400 - Fone: (66) 3542-

7056
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CONDICIONADO
CONTINUAMENTE CONFORME
NECESSIDADE;
DISPONIBILIZAR DE UM
euANTITATrvo uÍr.nuo DE
ROUPAS DE CAMA, PARA USO DE
PACIENTES E DOS

ACOMPANIIANTES QUE,
PORVENTURA OU EM
eurRcÊNcrÀ NÃo ESTETAI,Í,

PORTANTO, TAIS OBJETOS,

OBSERVANDO QTJE QUALQUER
TIPO DE ROUPAS DE CAMA E
BANHO FORNECIDOS E USADOS
POR PACTENTES DEVEM ESTAR

TOTALMENTE ESTERILZADAS;
REFEITORIO AREJADO.

- oTERECER euATRo nrrErçôqs
DIARIAS (CAFE DA MANHA,
ALMOÇO, LANCHE DA TARDE E
JANTAR) DE BOA QUALIDADE; -DEMATS EXIGENCIAS ESTAO
DESCRITAS NO TERMO DE
RErBRÉNcn.

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243|GABIPMR/2024, de 0310112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.

f 3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14J332021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.900,00 (vinte mil reais e novecentos reais),

conforme custos unitiários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO n DESCRTÇÃO »,1, NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.

6o, inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243|GAB|PMF.J2024 e fulcro no inciso II, do aÍt.75, da Lei n.l .lTDAZl.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 20.900,00 (vinte mil

reais e novecentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em

relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

Secretaria Municipal de Saúde, Rua Rio Mddeirinha, 572, Colino Verde - CEP 78.38G0(n - Fone: (66) 3542-

7056
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2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotaçôes preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal de Saúde, o que revelou a possibilidade da compra ser realizada mediante dispensa de

licitação, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conformação aos de mercado pelo

Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6'da Lei Municipal n. 87, de 2311212005

com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 2710412017.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo

presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243IGAB/PM& de 3 de janeiro

de 2024, inc. IV, do arligo 22:

Art.22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justiÍicativa apresentada

pelo Orgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando, alternativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art.75, incisos I, lL III, VII, VIII, IX, XL

)«IL XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", "j" e "k" do inciso IV, da Lei n'

14.133, de 2021;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 31,

da Lei Municipal n. 570, de 20/1212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.3l. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do

art. 182 da Constituição;

II - Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art. 16 da LRF

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I

e II do art. 24 daLei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l'de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art,22 do Decreto Municipal n.243IGAB/PMR, de

03101/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6', XXIII da NLL, bem como, que ocoÍra na forma de licitação

dispensável, em raáo do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133121.

Secrctotid Municipot de Soúde, Ruo Rio Mddeiinha, 572, Colino Verde - CEP 78.:t8o-txn - Fone: (66) 3542-

7056
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2.7, Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da Secretaria

Municipal de Saúde, relacionado â mesma.

2.8. lgualmente, a necessidade se vincula no andamento das atividades da Secretaria Municipal
de Saúde, na continuidade do atendimento aos usuários do SUS, no que tange para dar

andamento aos atendimentos de pacientes em tratamento especializados e continuo de saúde fora

do município - TFD. Por conseguinte, tal aquisição se faz imprescindível, para atender as

demandas desta secretaria e a Administração estani cumprindo com as exigências

constitucionais, tendo como principal objetivo o interess€ da coletividade, para com o

cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONNO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei a.14.13312021).

3.1. Constitui objeto deste instrumento para "serviço de hospedagem em casa de apoio, para

pacientes em tratamento fora do domicilio, com apoio de transporte incluso, conforme demanda

da secretaria de saúde de Rondolândia.

4. REQUI§ITOS DA CONTRATAÇÁO (art.6', XXIII, alínea'd' da Lei no l4.l33l2l)

4.1, A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempeúo e qualidade possam, objetivamente serem definidos por

meio de especificaçôes usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não sefti admitida a indicação das características ou modelos do (s)

objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a obtenção de

pÍopostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da qualidade dos produtos.

4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues no prazo pré-estabelecido, após a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, diretamente no local indicado pela Secretaria.

4.4. O fornecimento do item será de forma fracionada, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empeúo, conforme o caso.

4.5, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n'

14.133/21, poÍ tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts.6", XXIII, alínea *e" e 40, §1", inciso

II, da Lei a" l4.l33l202l)-

Isecrctdrio Municipol de saúde, Rus Rio Mddeirinho, 512, Cotino verde - CEP /8.38o4(n - Fone: (66) 3542-
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5.1. Os itens serão entregues em até 5 (cinco) dias ou conforme a necessidade da secretaria de

saúde, contados do recebimento da Solicitação, Pedido ou Nota de Empenho, no prlvo de 3 (três)

dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os produtos deverão ser entregues na secretaria municipal de saúde de Rondolândia,MT,
conforme a necessidade da requisitante.

5.4 - As condições necessárias solicitadas para os serviços de hospedagem,/diária de 24 horas a

partir da entrada do paciente independente de honírio; com cafe da manhã e jantar. Buscar e
levar até a rodoviária, aeropoúo, clinicas e hospitais, com veículo próprio e conservado

conforme a necessidade de cada paciente. Ambiente limpo e arejado.

5,5. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias, pelo

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

5,6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

5.7. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagão mediante

termo detalhado.

5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotâmento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES

Secretorio Municipd de Saúde, Ruo Rio Modelrinho, 572, Colino Verde - CEP 78.38&000 - Fone: (66) 3542-
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DE MANUTENÇÃO E lSSrSrÊnCra rÉCNrCa (aÍ. 40, §l', inciso III, da Lei n'

t4.t33l202t)

6.1. Tratando-se de material de consumo, o prazo de garantia contratual dos bens, complementar

à garantia legal, seni de, no mínimo, 3 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", xxIII, alínea "f', da Lei n'

t4.t33l2t)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte respondeú pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021, art. I 15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução sení prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, art. I 15, §5").

7.3. A execução do conkato será acompanhada e fucalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Saúde, com as atribuiçôes definidas neste Termo de Referência,

designado pelo Decreto n' 035/GAB/PMR/2021 Maria Santilha Reco Cruz - Fiscal da

Secretaria Municipal de Saúde em cumprimento ao arl. ll7, caput, Lei n' 14.13312021.

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessiirio para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n'14.13312021, art. I17, §l).
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ulhapasse sua

competência (Lein" 14.133/2021, art. I17, §2).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021,

art. 1 19).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em Íazão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.13312021, art. 120).

Secreta o Municipat de Soúde, Ruo Rio Mddeidnhd, 512, Colino Vede - CEP 7E.380{ÚO - Fone: {í66) 3542-
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7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (L ei n" 14.13312021, art. l2l, caput).

7.6.1, A inadimplência do contratado em relação aos encÍrgos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferiní à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e nâo podeú onerar o

objeto do contrato (Lei n' 14.13312021, art. l2l, §l).
7.7. As comunicações enfre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatur4 deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tribulírios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalh istâs (CNDT).

7,10. O pagamento sená efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no privo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7 .9.

7.11. O pagamento será realizado mediante ordem bancá(ia, emitida através do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada devení indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde

deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serâo devolvidas

a contratada, para as necessiirias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição,

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. Neúum pagâmento isentará o conhatado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (arr. 6" inciso XXIII,
alinea 'h', da Lei n'14.133/2021)

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do att.75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n.243IGAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadasho de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/1vIT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mântido pela Controladoria-

Geral da União (lrttps://www.portallransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadâstros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

conffatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoriui,rio.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontâdas no

Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos societrlrios, liúas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

E.7. Para fins de contratação, deveni observar os requisitos de Habilitação Jurídica fiscal, social

e trabalhista.

Secrctorio Municipol de Soúde, Ruo Rio Mddeifinha,572, Colino Verde -CEP 78.3804@ - Fone: (66) 3542-
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e. ADEQUAÇÃO ORÇAIÍENrÁRrA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 ldentificacão Orcamentaria:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Proj/Ativ.:2143 Manutenção e Encargos com Programas de Atenção Básica (PAB fixo e

Variável)

Cód. Reduzido: (187) 3.3.90.39. 15001002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 9 de fevereiro de2024

GUSTA
Secretário
Decreto no i5

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

v
NETDE SOUZA DOS SANTOS
Agente Administrativo
Matricula no 2302
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